
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DOS IDOSOS – CMDI 
Indianópolis – Estado do Paraná 

 

RESOLUÇÃO Nº. 02/2019 

 

Súmula: O Conselho Municipal dos 

Direitos dos Idosos – CMDI de 

Indianópolis – Pr, Aprova a prestação de 

contas de 2018 e reprogramação dos 

saldos de 2018 dos recursos financeiros 

repassados pelo Fundo Estadual dos 

Direitos da Pessoa Idosa ao Fundo 

Municipal dos Direitos dos Idosos de 

Indianópolis - PR. 

 

 
  O Conselho Municipal dos Direitos dos Idosos– CMDI do Município de 

Indianópolis, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Municipal N. º 
136/2006 de 30/08/2006. 

 
 
  CONSIDERANDO a deliberação da plenária realizada, no dia 
15/01/2019. 

 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º.  Aprovar a prestação de contas correspondentes ao Fundo Estadual dos 

Direitos da Pessoa Idosa – FIPAR ao Município de Indianópolis-PR.  

 

Art.2º- Aprovar a reprogramação dos saldos dos recursos financeiros 
repassados pelo Fundo Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa referente ao ano 
de 2018. 
 
Art.3º-   Essa resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  
 

Indianópolis, 15 de janeiro de 2019. 
 
 

Rosângela Neris Prazeres 
Presidente do CMDI 
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